
 

 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.416/2014 A  

 

Fixa Piso Municipal de salário e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou, e eu face à sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal, 

PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica fixado o piso municipal de salário para o nível I, no valor de R$724,00 

(setecentos e vinte e quatro reais). 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º janeiro de 2014. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG, 

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E 

QUATORZE. (26/03/2014) 

 

 

Ver. RENATO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente 

 

 

 


